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Av. M8Íio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parquê 10 d6 Nov6mbro
Fonet (9212'123{,721 I 2123-673'l I 2123-6778
Manáus - AM - CEP: 69.05M30
wsb: www.ipaam.am. gov.br

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRnssÂo vncnraLN.'zttt2o22

INTEREssADo: Luciana de Almeida Ferreira.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcIl: Alameda Albânia, n' 50, Condomínio llhas
Gregas, Apt. 204, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 74í.090.652-91 INscRrÇÃoEsrADUALl

Foxr: (92) 99141-í057 Frx:

Rrcrsrno ro IPAANI:1012.2321 REGISTRo SINAFLORNo:21318869

ÁnursrnsupRrMrDA:0,045ha PRocESSoN.':645712022-07

DADos Do ruóvetrrrnnrxo:

LocllrzlçÃo: Av. Jose Augusto Loureiro, s/no, Quadra C3, Condomínio Alphaville
Manaus 3, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construçâo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,045ha

CooRDENÂDAs GrocnÁntcns o,l Ánrl oE vrcEuçÀo l sER supRIMrDA:

LONC ITU DE Pontos LÁTITUDE LONG ITU DE
P0l 03"03'14.361', S 60'05'49.873'W P0.l 03.03'14.289" S 60'05'49.292',W
P02 03"03'14.3 19' S 60"05'49.367',W P0.t 03.03'14_329" S 60'05'49.780',W

Volume Autorizado: 14,0644 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTAAUTORTZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM. 19 E

Rosa Oliveira Ceisller Juliano Ma de Souza
D Técnica Diretor Pres ente

I M PORTANTE:
. Fica .Íprcrtrmctrt proibido o trrílpoía do mrtarirl, larÍ o Docunarto da Origaú Florcltd - DOF
. O uso inEgular desta LAU irdplica na sua iívrlidaçÀo, bem como nâs sançôes pÍevistâs Bs legishçeo;
. Esle Documenlo não contém emeDdss ou râsur'Às:

. Esle Documento deve peÍmâíecer no locel da exploração pâra efcito de fiscalizaçâo (fiente e verso)

. O volume autorizado não quita volume pendeúte d€ Íeposiçio floÍcstal:

. Os dados lécnicos do projeto sâo dê inlcira Í€sponsabilidade do r€sponsavel técnico

IPAAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 2I I/2022

l. O pedido de licenciamenlo e a rcspectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regioml local ou local de grande circulação, em mcio eletrônico de çomunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos muais das Prefeitüras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lci n.3.785 de 24 de julho de
2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo dc l2O dias, antcs
do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 dc 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação intsoduzida no projcto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Lic€nça é válida apenas para a localização, atividade c finalidade constânte na mesm4 dcvendo o inlçressado
rcquercr ao IPAAM nova Licença quando houver mud çâ de qualquer um destes itens;

5.'EstaLiençânâodispe$aenemsubstituineúumdocumentoexigidopelatrgislaçâoFederal,EstsdualeMunicipal;
6. A pres€nte Autorização de Supressão Vegetal - ASV esú s€ndo conccdida com base rlas informaçõ€s constantcs no

processo no 6457202247
7. Para o trânsporte e a c{mercializaçâo de pÍodutos e subprodutos florestais oriundos desta Autoriza{âo de Suprcsso

Vcgeial - ASV, o empreendedor/detentor da ASV dcvcrá solicitar a Autorização de Utilizaçâo de Matéria Prima
Florestal - AUMPFjunto ao IPAÁM, o quc conesponde uma posle.ior ins€rção de novo pedidojulto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o tÍuspone do matcrial lenhoso oriundo do çorte das esÉcies protegidas na forma
da Lci;

9. Realizar durante o período de zupressào vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silveste:

10, Fica exprçsssmsntc.proibida a intervçnção em árca nâo autorizada por este IPAAM
l l. Manter intçgel as Areâs de Preservação Permanenle, conforme estab€lecido aLei n.'l2-65U12e 12.72712012l'
12. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contarninação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas, inseticidas,

agÍotóxicos, li-trtâs e ouros):
13, Em caso de nova solicitação de renovaçâo, o executor deverá apresentar relatório paÍcial da supressão da vegetação

com a rcspecliva ART do profissional habilitado contendo as seguintes infomaçôes: núm€ro de individuos retirados.
áÍeâ suprimid4 área a ser suprimida, volume em m3, comprovaçâo da destinação do malerial vegetal já suprimido,
coordcnsdas geográJicas, regisüo fotogiífico € outÍas informações pertinentes no prazo de validade da Licença

14. Fica proibida a interrupção dos culsos d'ágüa, qusndo da consúuçâo das vias de acesso para ransposição na área;
15. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obÍigatóri8 à homologação do pário;
ló. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Aurorizaçâo dc Supressâo Vegetal- ASV autori"À somente a exEaçâo das

cspécies e volumetria listâdas;
l?. Ficá çxpressamente proibÍdo o cono da andiroba (CaÍapa guianensis; CaÍapa paraens€) e copaíba (Copaifera

trapczifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multÜuga), de acordo com o Decreto Estadusl n 25.044/05;
lE. Não sâo passiveis de exploÍaçâo para Íins madcirciros a Caíanheta (Bertholletia exc.€lsa) e a SeringueiÍa (Hevea

spp.), «n florestas naturais, primitivas ou rcgenerada§, conforme estab€lec€ o Deçreto Federal n" 5.975/06.
19. O executor deve aprcsentar relatório de exeçução da suprcssâo da vegetação com a respectiva ART do profissional

habilitâdo conteÍldo as seguintcs informasõc§: número de individuos retirados, volume cm mr, comprovação da

destinaçâo do matcrial vegetal, coordemdas gcogúficas, registro fotográfico e outrds informações pertinentcs no
prazo dc validade da licença-

20. O intcressado deye aFesentaÍ, no prazo de 180 dia§, dentro do prazo de vigência da LAU dç supressâo vegetal.

rclatório da execução do ptantio de mudas da mesma espécie contcÍldq enlle outr-as informasões;
a) Mapa de localização coffendo as coordcnadas geográficas (em graul minutos e segundos, no DATUM SIRGAS

2000) dos vénices da área a ser conteinplada pelo plantio de mudas de Castanheira (Bertholletia ercelsd).
b) Croqui de campo da disposição do plantio exccutado
c) Regisbo fotogúfico da execução do plantio das mudas de Castanheia(Bertholletia excelsa).

21. O monitorsÍncnto do plantio deve ser realizado, num pcrlodo de 05 anos ou até o estâbelecimenlo das espéciês
plantadss.

22. Esta autorização para supressâo da vegetâçâo é p8Ía uma fuea conespondente a 0,045ha"


